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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

EDITAL Nº 23, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
Dispõe sobre a convocação para função e contratação de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 02/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e,  
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, realizado pelo Edital nº 02, de 16 de novembro de 2021, 
homologado em 21 de janeiro de 2022 e prorrogado em 18 de janeiro de 2023. 
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021 para assumir a função de Professor 
de Educação Básica I, conforme abaixo descrito, para comparecerem em data e local indicados no presente Edital, 
munidos de seus documentos pessoais, a fim de manifestar interesse pela função oferecida e ser, ato contínuo, 
contratados na ordem de classificação. 
Função – Professor de Educação Básica I 
Nº de vagas: 02 (duas) 
Esquema de Convocação: 
Data: 03 de abril de 2023 (segunda-feira). 
Horário: 13hs 
Local: Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 
Endereço: Praça Dr. Emilio Henrique Ower Sandolth, nº 278 – Centro 
 

Nome do Candidato Classificação 

Natalia Moreira 12º Lugar 

Aparecida Eurides Fidelis Guivara Bonilha 13º Lugar 

Murilo Henrique Menezes 14º Lugar 

Elaine Cristina Miranda 15º Lugar 

Determinar que o Setor de Recursos Humanos proceda às respectivas contratações dos candidatos convocados pelo 
presente Edital, pelo período de 04 de abril de 2023 a 08 de dezembro de 2023, obedecida a classificação final do 
Processo Seletivo nº 02/2021, homologada 21 de janeiro de 2022 e prorrogado em 18 de janeiro de 2023. 
Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
 
a) uma foto 3x4 recente; 
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição (2 turnos); 
d) cadastro de pessoa física - CPF 
e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a Função devidamente reconhecida pelo sistema Federal de 
ensino; 
g) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 
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h) certidão de casamento, quando for o caso, ou de solteiro, se solteiro; 
i) certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
j) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
k) atestado de Saúde (a ser agendado pelo RH); 
l) declaração, informando se exerce ou não outro Cargo, emprego ou Função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal; 
m) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 
n) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera Federal, Estadual ou Municipal (a ser fornecida pelo RH); 
o) comprovante de residência; 
p) conta corrente no Banco do Brasil; 
q) Carteira de trabalho 
 
obs. As cópias dos documentos acima podem ser cópias simples, sem autenticação, devendo o candidato trazer 
consigo as respectivas vias originais 
 
PORTARIA Nº 108, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Leandro Aparecido da Cunha, dispensa do Serviço Público no 
dia 31 de março de 2023, por ter participado do treinamento da eleição em 16 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.216/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº  08/2023 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CIRCUITO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MONITORAMENTO. 
Diante das análises dos setores para visando a contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos 
para circuito de câmeras e equipamentos para monitoramento, por meio de Dispensa de Licitação de acordo com a 
Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso II e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. Sendo assim, nos 
termos da legislação apontada, o referido procedimento de dispensa, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
em nome da empresa FRAMA SHOP – CNPJ 04.832.915/0001-14. no valor de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte 
reais). Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023.Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.216/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº  08/2023 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CIRCUITO DE 
CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMENTO. 
Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24 Inciso II, e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, para contratação de 
empresa para aquisição e instalação de equipamentos para circuito de câmeras e equipamentos para 
monitoramento, e ratifico todos os procedimentos abordados em favor da empresa FRAMA SHOP – CNPJ 
04.832.915/0001-14 no valor de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte reais), conforme o Processo nº. 2.216/2023. 
Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2023 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.211/2023 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 2.211/2023, Pregão Presencial nº 09/2023 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e 
conveniente ao interesse da Administração, a proposta vencedora do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA 
nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial nº. 09/2023 pelo critério de menor preço por item, tendo-
se em vista o Anexo I do Edital nº. 019/2023, em favor da empresa: ANIELY GRACIANO COSTA EDUCAÇÃO - Item: 01 
no valor total de R$ 49.080,00 (quarenta e nove mil e oitenta reais) para o período de 12 (doze) meses. A empresa 
concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 019/2023, encaminhando-se o presente ao Senhor Prefeito 
Municipal para que proceda a Homologação do certame. Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023. JULIANO DE 
JESUS LOPES - PREGOEIRO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 2.211/2023 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 09/2023 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO SOCIAL E ATENDER DEMANDA 
DE USUÁRIOS QUE PARTICIPAM DE TODOS OS PROJETOS E SERVIÇOS OFERTADOS PELO CRAS COM A REALIZAÇÃO 
DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS, BUSCA ATIVA, ASSIM COMO A ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DOS 
ATENDIMENTOS”. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 09/2023 autorizando desde já a emissão dos termos 
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contratuais com a empresa ANIELY GRACIANO COSTA EDUCAÇÃO. Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023. LUIS 
ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
TERMO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.217/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº  09/2023 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS NIVEL II PARA A GUARDA MUNICIPAL. 
Diante das análises dos setores para visando a contratação de empresa para aquisição de coletes balísticos nível II 
para a Guarda Municipal, por meio de Dispensa de Licitação de acordo com a Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso II e sua 
alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018. Sendo assim, nos termos da legislação apontada, o 
referido procedimento de dispensa, autorizo a emissão da ordem de fornecimento em nome da empresa RHYNO 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI. no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Vista Alegre do 
Alto, 23 de março de 2023. Luis Antonio Fiorani - Prefeito Municipal 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 2.217/2023 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº 08/2023 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS NIVEL II PARA A GUARDA MUNICIPAL. 
Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24 Inciso II, e sua alteração conforme o Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, para contratação de 
empresa para aquisição de coletes balísticos nível II para a Guarda Municipal, e ratifico todos os procedimentos 
abordados em favor da empresa RHYNO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), conforme o Processo nº. 2.217/2023. Vista Alegre do Alto, 23 de março de 2023. LUIS 
ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
028/2023, COM A HAMMINE ENGENHARIA LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 16.500,00. (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS), PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA 
REVITALIZAÇÃO DO CENTRO CULTURAL. REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.2.215/2023, DISPENSA Nº. 
007/2023. DATA DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
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